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("Concede o título de Cidadão Piedadense ao Senhor José ApoIÔnio Mir
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O Presidente da Câmara Municipal de Piedade-

DE^CREToTEGfs"^^^
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Artigo 3° - O presente Decreto Legislativo entra
publicação.

em vigor na data de sua

Sala das Sessões, 7 de abril de 2003

no

sidente
iveira

Publicada e registrada na data supra

Jussara M^^^^inçalves
Secretaria Administrativa


